
Nr.:   404/2020
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

79/2019 Processo Administrativo:
 Contrato:

 Data da Solicitação: 16/03/2020
16/03/2020

Sem termo

ESTADO DE SANTA CATARINA

1697 Sequencial do Contrato:
 Aditivo: N/A
 Data da Contratação:

PE 9/2019
PREGÃO ELETRÔNICO

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUBARAO

Rua Altamiro Guimarães 864, iCentro - Tubarão/SC

CEP: 88702-102  Telefone: (48) 3628-4151
Email:  ouvidoria@tubarao.sc.gov.br

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

CNPJ: 13.660.767/0001-99

 Data da Homologação: 06/01/2020

Endereço:
Celular:
Telefone:

E-mail:
CPF/CNPJ:
Fornecedor:

05.531.725/0001-20
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (51) 3306-093

GENTIL REINALDO CORDIOLI 391, JARDIM ELDORADO - 88133500,
PALHOÇA/SC

licita.sc@somahospitalar.com.

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Organograma: 36.001.00001 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Prazo de Entrega: 10 (dez) dias
Local de Entrega: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais de consumo médico-hospitalares a serem utilizados pela rede

de serviços de saúde da Fundação Municipal de Saúde de Tubarão.
Observação Memorando 5.116/2020 - aquisição dos materiais CORONAVIRUS.

Dotação ComplementoRecurso ValorEmpenho

818/2020
Atenção Básica - Incremento MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA

3.3.90.30.36.00.00.00 8.492,500.2.76.3086 3 - 36.001.10.301.11.2029.3.3.90.00

Especificação do Material MarcaQuantidade Preço Un.Item Preço TotalUnid.

116 250,000 CAX MÁSCARA DESCARTÁVEL N95 (caixa com 20 unidades)
Máscara descartável N95, tendo ajuste perfeito, evitando a
entrada e saída de ar pelas laterais, dotada de clipe nasal e
duplo sistema de tiras elásticas capaz de favorecer ajuste
perfeito. Constituídos por camadas de fibras sintéticas com
características repelentes e líquidos e fluídos corpóreos,
agindo como barreira microbiana com filtro de no mínimo 95
% para partículas de no máximo 0,3 micra. Indicadas para a
prevenção de disseminação de alguns agentes de
transmissão por via respiratória, como o Bacilo de Koch, o
vírus do Sarampo, e o vírus da SRAG/SARS, e o H1N1/Gripe
tipo A. A mascara deverá ser antialérgica, inodora, atóxica,
macia, de resistência adequada a sua finalidade. Livre de
micropartículas, fiapos, emendas e manchas. Ser integra, de
bordas devidamente acabadas, na cor usual do fabricante.
Deverá constar externamente dados de identificação,
procedência, tipo de esterilização, data de validade, número
do lote, registro no MS.  O prazo de validade mínimo deve ser
de 2/3 do prazo de validade total na data de recebimento na
unidade requisitante.

DESCARPACK 33,97 8.492,50

Valor Total: 8.492,50

16 de Março de 2020Tubarão, Assinatura do Responsável


